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TIBERT{..|lte üE ADI,Til\iISTRATTI/O

SETOIT INTEIII]SSADO: I.,unclo Mutticipal de Assistência Social

OBJITO: Contratação de sêguro para o veíoulo F'iat - Argo Drive, Placa: SKO6B26 cla frota

clo Fundo Municipal cle Assistência Social de C.apela do Alto Alegre.

CUSTO ESTIMADO: R$ 2.:763,94 (DoiS mil setecentos e sessenta e três reais e noventa e

quatro ceutavos).

,4U1UAÇÃO: Aos vinte e um clias do mês de Janeiro de 2025, eu Reila Sottza Ahneida'

presidente cla Colrissâo de Pernraneute cle Licitação autuei sob o no {Jl512025, este processo

contendo o oficio da Exmo Sr." Secretaria Municipal solicitando a Contratação de seguro para

o veículo Fiat - Argo Drive, Placa: SKO6B26 da frota do Fundo Municipal de Assistência

Social de Capela do Alto Alegrc, devidampnte acompanhado da autorização, autorizando a

abertura do Processo Adm in i strativo, assitlo:

Ç1,#
REILA W,OALMEIDA

Agente de Contratação

v
,,

REGME LEGAI-: Art.15, InL:iso II da L,ei no l4.l33l2AZl
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Departanrentu cle contabiliclacie e Admiriistração Financeira.

Processo Adrninistrativo no [) 1512025

Objeto: Contratação de seguro p&ra o vcículo Fiat - Argo Drive, Placa: SKO6B26 da frota
do Fundo Municipal de Assistência Social de Capela tlo Alto Alegre.

Prezado Sr ' :t '
,.. 

, .l I

Solicitamos ao setor contábil
re0Llrsos orçamerltários corn o
adrninistrativcl.

Atenciosamente.

idacle cla previsão dos

o obieto deste processo

\/

Capela do Alto Alegre-BA, 21 tle Janeiro de 2025

§6S*W
Sec. Murricipal de

sAi\:l''os
ia Social.

\/
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Capela do AIto Alegre-BA, 2l de Janeiro de 2025

Exmt'. Sr".
Secretaria iVltrnicipat cIe Assistôncirr Social

Assurnto: lndicação de existência de dotação orçarnentária

Senhor ()estor,

Em atenção ao oficio expedido, por Vossa Senhoria, irrfbnnamos a existência de previsâo de

recursos olçanrentários para assegurar olpaganrento das obligações decorrentes cla Contratação
de seguro para o vcículo Fizrt -. Argo Drive, Placa: §KO6B26 da l'rota do Funtlo Municipal
tle Assistôncia Social dc Capela tlo Alto Alegre, cujo pagamento poclerá ser eÍ'etuado através

da Seguinte Dotaçào Orçamentária:

FOI{TE DII
RECURSO

\7

r.500.0000

Atenciosanr ente,

LIMA
Sec. cle

D,ECLAR,LçÃo

DECLARO, para fins de atendimento, que,a presentô despesatern adequação orçarnentária e

Í'inanceira com a LOA e compatibiticlade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o ulesnro encolrtra-se etn confonnidacle com o disposto na Lei

t4.t3312021.

Altcr A legre-BA, 2 I de Janeii't-r de 2025.

CLIiTTON IO DOS S. LIMA.
le I nterno

ED

\/

DEEL[][,TEI\TO
DESPtrSA

PR( }.' Ii'T"' O/,.{T Í VIDAD E

33903900 _- Outros
Serviços de T'erceil'os -

Pessoa Jurrícliça

20ü2 - Manutenção dos

Seri,iços 1-écnicos e Apoio
Adrninistrativo
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A
Furdo l\4unicipal de z\ssistencia Social
Marcela Roque dos Sautos

Pt'ocesso Adltrinistrativo no 01 5 12025

Dispensa de Licitação no 001 12025

l. Da JustiÍicativa da Dispensa tle Licitação
.:- 

.t,, :,.. .,

Em razão do enquadramento clg virlgt lned.io no limite legal fixado no art.75, inc. II, da Lei

14.133121, justifica-se a contratação clirêta affâvés de,Dispensa de Licitação em razão do valor,

Ltma vez que se trata de exceção a regra'de reall2açãô tle processo licitatório.

2. Da Razão da Escolha do liornecedor e da Justificativa tlos Preços

Em a1álise aos preserrtes autos, observamos qt',a o uulo, previamente estilnado da corltratação é

compatível com os valores praticados pelo meroado, observadas a potencial econontia de escala

e as peculiaridades do local de exer:ução do objeto. Logo. no processo de cotttratação de

serviços que não sejam cle engenlraria, o valol estimado foi definido por meio de pes,'1uisa direta

com no mínirno 3 (três) fornececlores. mediante solicitação formal de cotação.

Dialte clisso. ern razão cla neeessiciade de atendimento do disposto no art. 75, § 3o, objetivando a

escolha cia proposta nrais vanta.iosa pal'a admirristração:

Diantc do expostt'1" int'onno quc scgue no arito deste processo todos os documentos ttecessários

conforme a l-ei 14.133, para realizar Disperisa de Licitação em função do valor. Vossa

Excelência autorize que este processo seja encamirrhado a Assessória Jurídica destc rrtunicípio

para conl.inuidade deste proccsso.

Capela do Aito Alegre-BA, 2l cle Janeiro de 2025

ITEII-,4
cle Contratação

\/
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A

Procuradoria J uridioa (lo lvlunicipio

Processo Adrn inistrativo no 0 1512025

Referente: Contratação de seguro parâ o veículo Fiat - Argo Drive, Placa: SKO6B26 da
Írota do Fundo lVlunicipal de Assistência Social de Capela do AIto Alegre.

Em corrÍbrmidadc corn a Lei 14.i3-112021, mpis precisanrente no seu art.72, inciso Ill, solicito
que seja previalnente examinada ir,solicitação,para contratação através de dispensa cle Licitação

e que seja elaborado um parecer jurídico para que transcorra dentro dos tramites legais e lisura

adrn inistrativa.

A Base legal para esse processo cle

:::

Disp.,nsa de Licitação ern função clo valor, encc)lltra-sc no

Art. 75, inciso II, cla Lei 14.133121

Este processo Acl nr i rt i strativo cttutltttra-se instruído cotn :

( I ) Solicitação de despesa..iuntâmente com o termo de referência.

(2) Demonsrração da cornpatibiliclade da previsão de recursos orçametttários com

cornprotnisso a ser assumido;
(3) Colnprovação que o proponente que of'ertou melhol proposta atende todos os requisitos

de habilitação e qualificação financeira e técnica;
(4) Razão da escolha do tornecedor (menos preço global ofertado)
(5) Justificativa de preço.
(6) Autolização da autoriclade competente.

Demais «lisso, firme-se ainda que analisardo as ootações ora firmadas, colacionada aos autos, é

possível selecionar que a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS

tlnnA.ls, apresentou proposta cle preços compatír,cl com o tnetrcado, diante da necessidade que

o caso requer, exigindo da A«lministração Mtrnicipal'providências para clebelar, para que se.ia

prornovidá a contratação, através de Dispensa de Licitação, arnparada pelo Art 75, inciso ll da

lei 14. l33l2l .

Caso opine favorável pela colrtratação, favor encaminhar parecer jurídico para que a airtoridade

superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida publicidade.

Capela do Alto Alegre-BA, 2l de Janeirt'» de2025

REILA ALMEIDA
Agente Contratação

\/
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ÇaNutATo N',XX/20=XX

Pelo presente Terttro de Contrato, regiclo pela Lei

Fecleral n.o | 4.133.21 e altcrações postet'iores, qtte

entre si celebram a FUNDO MUI{ICIPAL DE

ASSIST'ENCIA SOCTAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa.ir"irídica de direito público interno,

Cli PJ sob o ll" 19 .41)8.28 I /000 1 -82, Çoill sede à

Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairt'o: Centro,,

',Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato l'epreselrtada' 
§:3.iI; 

*frT;:31â 
"?sy*,*3".;l,till,?i;

CONITRA clo outro, tr empresa

inscrito lto Cf{PJ ctrjo no

Resiclente na XXXXXXX X, XXXX,
X P: XXXXX, Estaclo XXXX'
repfesentado pelo Sr. XXXXXX, inscrito no

no XXXXX,, denom inando-se a parti; cle

C]PF'

agora

CIONTRATADO. Resolv'ern firlnar o presenre Terrno

cle Cotttrato, cotll hase na Dispensa de Licitação no

XXXXXXX, regido no qLre couber pela l-ei Fecleral

no 14.133121 e alterações strbsequetttes. e pelas

cláusulas e condições abaixo estabeleciclas:

CLAUSTJLA PRTMEIRA. DO OI}JETO

Constitr-r i o ob.ieto presente co ntrato a

cclnforme disposições estabelecidas na

ministrativo de nu

Anero unico cleste

do

V
I

1
I

I
I

i n strutrr etrto contratr-ral .

CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE :rcxncÜÇAo

o presente contrato terá o regirne de execução empreitafa por preço global.

ct Áusur,A TERCEIRA - Do INsrRU!{trNTo.", ur'ÀfÓnto'

0 presente colltrato está vincttlado ao Processo Administrativo no XXX/2OXX' Disperrsa de

t,icitaçao n" XXX/2oXX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA' que

i nclependerrte <.le irarrscri ção i ntegra rl este i nstrumento contratttal.

CIÁUSUI,A QUARTA - yALOR E CONDIÇOBS Of PAGAIVIENTO.

Pela perfeira execttção dos serviç<ls, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste inátrumento, o iONfnnTANTE pagarâ à CONTRAT'ADA o valor global é

cle Rs xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), sendo este demoninado o valor contratual'

parúgrnJb prinrcir\: A CON'I'I{ATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura cle acordo com

o, ,*iuiço, prestaclos, devendo a tnesma ser devolvida à CON'IRATADA' em caso de erro'

Dispensa de Licitação n" XX)U2OXX, autorizaçáo contida nos Processo Ad

xxivzoxx, que inclepenclente de transcrição integram o presente contrato. e

Purdgrafo segunclo: o pagarnento Í'ii;a condicionado à- cotnprovação de que a co
.n.oitrá-r. adimplente .o,iu regularidacle fiscal, devendo ser comprovada ntediantc:

N RA'|AD;\
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a) Certidão Conjunta dc Débitos relativos aos Tributos Feclerais e á Divicla Ativa da União,

expedida peli Secretaria cla Receita I.-ederal (Lei Federal no 8.212191 e 14.33-1121);

b) Certificacig r1e Regulariclacle do FC)TS, fornecido pela Caixa Econômica F'ec'leral, dentro do

seu prazo clc validadc (l.ci l;'ederat n' 8.036/1990 e l4'333121):

c) Certidao Negatiya de Debitos'l'rabalhistas, dentro do seu prazo tie validacle (l.ei Federal no

12.440120 I t e I 4.33 jl2l );
d) Certidão Negativa de tlébitos, elnititla pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza, n"á" da licitante, ou Qutro documento que o substitua legalmente'

e) Certidão r.r-egativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio,dentrodoseuprazodevalidade;

cLAI.isuLA QUINTA - DO iUiAJtisTE

Me{iante expresso pedido <Ja CONTRA'IADA, o presente Egntrato_poderá .ter..seus 
preços

reajusrados pãto tnCe - Índir:e «Je Preços ao Consúmidor Amplo, divulgado pelo ll3CE na data

base ,Jo termo de Reajuste; observaclo o transcurso de I (urn) ano entre a data cle assinatura do

contrato e do pedido Pleiteado,

parúgrafo primeiro.. Deverá a CONTRA"IANTE verificitr sc assiste direito a CON'I'IiATADA tr

elaborar Termo de Rea-iuste Contr'atual detjnindo o peroentual de reajuste e llovo valor do contrato'

em períoclo máximo cle 30 <lias cotrtados a partir do recebimento do pleito'

cLÁusuLA sExrA - RETENÇÂo rnrnurÁnrn

Sobre o valor da Prestação cle serviços/produtos forneciclos objeto deste contrato, o

CONTRATT\NTE deverá realizar a Reten@ô do lmposto de Renda conforme percentuais

estabeleci«Jos 1() anexo I cla IlstrLrção Norrnativa RFB no 1234, de I I de Janeiro cie 20 I I e Decteto

Municipal no 0g4 cle 24 de Julho tie 2023, sob pena de ficar contigurada renúncia cle receita nos

termos da Lei Complementar l0ll00.
parágrafo primeiro - A CON'I'lfA'l ADA deverá destacar na Nota Fiscal o perceutual e valor do

trnpoãto de Renda sobre o valor total da Prestaçãq {"_ lyt-ç-:.lProdutos 
Forrrcciclos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CoNTRATANTE.
IrarágraÍb Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de lrttposto de Renda,

deverá encaminhar em coniunto colr a Nota Fiscal erniticla as declarações constantes nos anexos l'

ll ou III do Decreto úuni"ipat rf 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional. para fitts de

comprovação da Isenção pretendida.')

CLÁUSULA SETIMA _ DOS SERVIÇOS

4.1 - os seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. No XX/2oXX . p.oporio oomercial apresentada pela CON'I'RATADA. qtre originou este

conlrato.
4.2 - Os Serviços serão prestaclos ttg Município de Capela do Alto Alegre e liscalizado por

serviclor responsáv"l clesignado pela unidade aclministrativa equivalente da unidacle solicitante, o

qual procederá à conlerência dos serviços.

?arágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará apos adotaclos, pelo

Vturiicipio, todos os pro."dir",",.,tos previstos no art' 140, inciso II' da L'ein'o l4'l3312l'

4.3 - E,nr caso cle clivergêpcia eutle a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou etttre o objeto efetivamente

prestaclos, o Fornecedor será notifloado imediatamente, para acloção das providências cabíveis'

v
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4.4 - O priuo para prestação dos se rviços será imediato, contados a partir da assinatttra do termo de

conlrato.
,i.5 - O prazo estabelecido rro irem 4.4 poclerá ser proÍrogaclo. quando solicitado pelo l'ornecedor e

clescle que ocorra rnotivo justiÍicaclo, cctnrprovado e aceito pela AdministÍação'

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRn
As despesas decurrerrtes cleste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

amentária Artual

CLAUSULA I\OI\A _ DAS GARAUTÍES EXIGII)A§

Pat.aeSte0on[ratonãoforantexigidaSgararrtias.

CLÁUSULÀ DECTMA _ OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigaçâo da CONTRATANTE:
a) prestar as irift.,nrrações e os esclarecimentos que venltatn a ser solicitados pelo contratado;

bi Designar Servidor respousável pelo recebimento e conÍ'erência do objeto deste instrulnento;

c) EletLrar os pagamellttls cottfbt'me tlisposto no contrato;

II - Constitui obrignção tla CONTRATADA:
a) Responder enirelação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas clecorrentes da
1 

e*"ôução do objeto, tais como: salaiios, seguros «le acidentes. taxas, impostos, contribuição cle

vales-iefeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistasl

b) Responder por quaisquer «Jalos causacios diretarrente à adrrtinistração trtt a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou clolo rta execução clo contrato; 
:nte, além clec) Cotnunicar à contratairte" por escrito, quaisquer anorrnalidades cie caráter urge

prestar os esclarecitnentos qrre julgar necessários pata à boa exeoução do contrato;

d) 
'pmitir 

todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:

e) Comprorneter-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e porttualidade da
' 

entrega do rnaterial, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

f) Entregar os 1lens/Seiviços conlbrme definirlo em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação clo r:ontrataclo de' manter, durante toda a execução do contrato' err.t

cornpatibiúdacle cgm as obrigações por ele assumidas. todas as condições exigidas para a

habiiitaçao na Iicitação, ou para a quatificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMETRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) eganclo necessária moclificação no projeto ou clas especificações do objeto. por motivo

dev idamente j ustifi cado:
b) para modificaçao clo valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual ate o limite permitido por lei

II - Por acordoo quando:

v

ORGÃO/UNIDADE PROJETO/ATIVTDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FOI\TE DE
RT]CURSOS
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ru) Quanclo couveuiente a sLrbstittrição'cla garantia de execução;
b) Necessária a nrodiÍ-rcação de regime ou moclo de execução, por verificação da

inadequação das oondições originárias;
c) Necessária a urodi{icação da forma de pagamento. por ntotivos relevantes e

supervenientes, tnantido o valor inicial;
eI) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial «lo cotttrato elrt caso de força

rnaic-rr, caso ftrrtuito ou tàto do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis cle consequências.incalcu'láveis, que inviabilizern a execução do contrato tal

como pactuaclo, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

colttrato;

Pardgrafo Primeiro: A Contlatada obriga-se a aceitar, Ilas meslnas condiçÔes deste contrato, os

acréscimos ou suplessoes efetuaclas até limite de25oÁ (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Coulralc.
PtrdgraJb Seguntkt: A CONTRA l'ANl'ti responderá' a CON IRA1ADA ern prazo nráxirno de 20

clias. plorrogáv'"ris por igual p.;iíoclo, os"pedidos de reestabelecimento dt, equilíbliti econômico-

l'i niiirceiro do corrtrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - I}A RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão cle pleno clireito deste Contrato, independentemente de notificaç'ão juclicial ou

extrajudicial" nas hipóteses previstas no afi. 137 da lei 14.133121, sem prejttízos das sanções

aplicáveis.

PardgruJb Primeiroz Ocorrenclo a rescisão'sem que haja culpa da CON1'RA1'ADA, será esta

,"ssaiciáa dos prejuízos regularmente coilrprovados, tendo aincla direito ao Fragalrlento devido pela

execução do Contrato até a sua rescrisâo.

Parágrafo Segundo: Os caàos cle rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRAI'ADA o direito à previa e ailrpla defesal

cLÁusULA DECIMA TEltClIitRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRAfADO, por motivo cle força maior, fique telnporariamente irnpeiliclo de cumprir.

total ou parcialmelrte, as suas obrigaçõeg, deyerá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,

ainda que verbalmente, ratificattdo por escrito; , , -

§ 1,. Na ocorrência de nrotivo Ce força maiof, o contrato será suspepso enquanto perdurarem os

seus efeitos. podenclo qualquer das paftes propor o destrato. ficando o CON'|RAT'ANTE obrigaclo

ao pagamento tla irnportância correspondente ao valor clos serviços já execr,rtados.

ç Z; O CONTRA1'AN'fE e o CON'IRATADO não responderão entre si por atrasi, decorrente de

í'orça maior.

CLÁU§ULA DECIMA QUAR'IA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total. de qualquer das cláusulas contitlas no cotttrato, strieitará a parte a

CONTRATADA às sanções preivistas no artigo 156, Lei n.' 14.133121, garantindo a prér'ia e alnpla

deÍ'esa enr processo administrativo.

§ lo- A multa será gra<lLrada de acordo com a gravidade da infiação nos seguintes liniites;

I. 0,S %lCinco décinros por cento), ao dia, até o trigésimo clia de atraso. sobre o valor da

parte do serviço não realizado

Il. b,71S"t. «lécimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado. por cada

dia subsequerrte ao trigésimo,

Y
I
i
t
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§2o- A adninistraçi-ro se reserva ao direito de clescorrtar do pztgatnento devido à CON1'I{ATADA o

valor de clualquer nrulta porventura irnposta em virtucle do descumprintento das condições ora

estipuladas;
§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

àxirnirá o(a) CON ;R7\TADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputução de fonna

cumulativn de outras salções previstai na Lei 14.133121, decorrentes das inli'ações corttetidas'

CLÁUSULA DECIN,IA QITIN1A - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

íJ presente contrato rege-se pelo clisposto rms Leis F'edÍrrais no l4.l33l2l e s'.ras alterações

porl.ri..,r*r, <;onslituindúo.iuiiOico p"if*ito e confêrindo às partes signatár'ias de clireito adquirido'

C''L,AUSUI-A NN:CIMA StsX't'A. T}A VIGÊI{CIA

O presente colttrato passará a vigorar a partir cle XX/XX/XXXX, cotn,térntintl eni XX/XX/XXXX'

podendo ter seu prazo prorrogaão de acordo com o previsto llo art. XXX, da Lei tto l4'133121 e

alterações pclsteritlres.

CLATJSULA DECI]VIA SETTMA _ TIISCAL DO CONTRATO

de

de

\l
j
t:

CLÁUSULA DECIMA OITA\/A - DO ['ORO

F'ica eleito o foro clo Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualciuer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidâs relativas aô presente contrato'

AssiÁ, por ãstarer-,l 1r,riur à acertaclas, zubscie-vem as'partes o presente J'ermo de Corrtrato, em 2

(duas) vias de igual ieor e forma, datldo-o como bom e valioso, na presença tle duas Íestemttn6as'

Capela do Alto Alegre, Bahia' XX de XXXXX de 20XX'

MARCELA ROQUE DOS SANT'OS

Sec. VIunic. de Assistência Social

CONTRA IANTE

lie1l. Sr. p(:ixx xxxxxxxxxxx;(K
C]ONTRATADO

l'estem Llnhas:

Nome:
C] PF:

Nonte
CPF':
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F&RHf;§K tr.to:

PRffi§§§S rlo i

$RX§§§{:

TNTE8.ESSffi,SO:

§[-ÍE}{T&,:

Prry Jo*guim Machado. t f0
tnpela dç

§§§HTtrO &SIàffiâ§HSJHffi.AtrHTÊR,, LT*XtrtràÇÀT- ,

Dr§p§H§e mB r,§frxH&#&# H*' . ÜQ*7 f *^*y% "

Ç*§fl[''HAmç-âS mm sffiffi{Íffi# F&Hâ WffiffiUruç W§.&T*

§tlHBÇ [,ffi.hltCf#efr- mffi &S#§#ã'#,m*[& $##[e3* mm

ChSm§-S, §# &E-tr# e"Lh:ffiffiffi, ffhhfi.&&ãffiffi &â3âffitre"
ã

t#!trrffisl$&&- Hffi*ür§§tr## h#iFlHhffis ef§mfÍ)#§.
FSSSItsTS,TB&NE.

r - sxrflrE§E Do OCOAATDO

1. ?rata-se ds ' scrj-!ci"&aââo'' .,dB , F.a$*c*r referc.nt";s ii

possi.i::i i.darle de roalização. de coatrataÇâo dir*ta por Cisp*asa

de licitaçâo e anáLise da ,rninut.a çontralu*], coTli o obietc, *e
contrataçâo da emprêsa .BffilÍ) 8BffiXm CODilPâIISIâ, DE §EHTAOS

GEAâfB pârâ contrataÇão dÊ sesuiia pala § veicuio Fiat-Àrçr:

Drive, placa §KO6B26 de §xo.t* d* f'unclo Municipal <i*

âssist,ência soctal dê Çape},a -do &Ito &legre.

2. Oportuno 
, , 

**.14rêcêx quP ,o , ê§rynê ?1*tu .orqâo
assessoramento jurídico é feito nos termos cto art. 80, §3s da

Lei no . L{ .l" 33/202L (Nova Lei de Licit*çôes e Contratos ) ,

abstraind.o-se os aspectos de conveniênc j"a e oportunidade da

ContrêtêÇão êm sj-" Nada obstanteÍ recomênda-se qqe a áre*

responsável atente sêmpre Parâ o principio da fuapessoalicladen
.:...

que d,eve nortear as comprâ.§ e c.)ntrâtaçÔ-es real-izâdas peia

Àd$inistração Pública

§âR§#§m ryffH*ffiT, tr#

FGsálo$ I.5í2s?5

Frt»*Gs ss frdfiràntmtr*t,r-ry* t?$ . fi fr I 5 / ?,02,fr

Com[mn*tr Fsmmner*í&mg*s *e h*#âts#f,ç

* C&nffo * Fons/fâx: (*otr5) 3S$Ü*2?.22!2?'?.1 -- *EP 44ffiS*00Ü

Tffiffi 1t/süo1-s4offi#yr
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3, .É o re}*,tsrÍü.

xr - Dã, comrr*rçcle »JL pnocuerDoRra Ga$r po ussrcÍpro
4. A decisâo sobre consultas ..e*tá inserida entre â§

atribuiçôes dessa Procuradorj"q, Munic:paI, conf,or:ne

dispositivos legais e norslativos vigentes que dispôem sobre -*

Sstrutura Administratina 9o ssr*i.clpio de Capela do Alt"o

ÀIegre, Bahia.

\/

\/

ITT Ç âH}T,I§§ fiTRfffi frâ

,rês Sa3,*ffi r rqu* * pr* § ente pçt r# ## r

ju.ridico á ms,ramente qp*aat j-vor Çorfl ü. f,ito d* oríentar às

autoridades co,r-qretentes na rssoluç'X<l ce . quest**s po*tas em

anâli.se de acordo cam & {ôqlpentaçâo apresentada, não se:tdÕ,

portanto, vincr4ilatLvo à d§cisâo da autoridade competente qu§

poderá optar pelo acolhimento das presentes razôes ou não.

6. O procedÍnento lj.citatóric destána**e â gara*tir a

observância do prinelpio csn*titucJ.onal da isoncmi-a, a seleçâ*

da proposta mais vaqtajoea pê'râ a a&rini*traçâc e â promoção

do desenvolvi-mento nacional. sr:stgntávçã e será processacia ê

julgada êm estrita eonformidade com os prlncÍpioo. b*sico.e da

legaJ.idade, da i:npessoalldade, da moralÍdade, Ca igualdade, da

publici-dade, da probidade adrrlni§tratÍv*, da vinculação ao

instrunrento çonvocatório, do JuLgamento obJet:vo e dos gue

Ihes sâo correlato§.

'l . Àssj-m, êm se tratando das, . eontrataçÔee f,eitas pelo §nte

trriblico, deve-se obgervar a impeseoalidade, a eficiência',1
pgblicidade, a moralidade ê a legalidade' cie forrna a se

reâlí eâ r quâIrguer fr*rlt rfr em tri-stâ de sÊ despender
Prf,ça Joaquim Mdtâdo, 170 - Cenfo - FonelÍax: (*75) §s,'2?22t?2?1

Capele do Alto Negre - Bahia - CNPJ 13.8S7.111/CICI0
prnrf *ltu redeca peta@ydre. çorn

-* frEp 44S4§-00#
1-*4 {'J C[ffffÍÇD*5lwÁ

;*gfgh.ileffi7A

,
L

I

I

I
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erário publico da forma maj"s eficj-ente e qu,ê melhor atenda ü

interesse púbtico, Ct que §e coneubstancia no alcance da

proposta mais vantajosa.

8. §Ítr regril, a Const"ituição FedoraL çIeter,mi.nou , Í1ô art. 3i ,

inciso XXI, quê .as obras, eerviços, coÍilpra$ e alienaçõe* da

A&ainistração 9ública, d*Y*,,f#r .P.$S-4e{i"d.r:s P§r. li"citaçô,o, c§mü

se pode extrair tda $çan*c'tiçâo da red*çã* do disposítivo orâ

citado:
Art. 37. (,, . )

XXI * rê§g'âlvãüo§: os câ§ô"E especifj-cados nã

legtslaçâo, a§, obras, §erviÇos. conpras e
i:'

, alie1taçõâh iierâô çontrata,J+s n',ediante proces$ô

. de licitaçâo prlblÍca que âssêqure igualdade Ce

condlçôes a todos cs concctrentes r cürÍl

clárrsulas 
; 
q*u esteheleçam obrigações de

Broposta, nCI$ tesuÔs da lei, {} q§41 §omentÊ

pergnlt.ir{ as *xigências de qualificaçê*
têcçica ê çcon§m:lça tndispensáveis â garantia

do clryriafiêtttç daç ob*igaçÕê§.
'. , .,. ., .: "". ."

9; Côntudo, ' de acordo csüt",ô .&e;t;-*r§l''14.1331"2Ü271 , podêrá ser

dispeused-â

inf erior e.s

estipul ad<:

LicitaÇSes.

â licitaçâo para aquisiçÕes quê envolvam valores

a R§ 50.000,00 {cinguenta mil reais}, conforme o

nos tefinos, do, aft.?S, .incÍso II, da mesma Lei de

10. No prêsentê caEo, a just,Íf icativa apresent.ada para il

contrataçâo direta foi a necessidade da PORTO SEGURO CO!,Pâ}IEIâ

DE gEgrBOg G§A*IS para contfâtaqâo aq $eguro pera o veículc

Praçâ Joaquirn Mâohado, 170 - Cenko - Fonoífax: (-Y5) §90.2?22í?.?,?.1 * *EP 44645-'409
Capela do §to Abgte - Bdtia * CNPJ 13.8S7.Í t 110001-94

rr*mmaecnPl@ahso.com ,uãflffiffi93tve
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Fiat*Argo Drive, placa SKO6B26 da f'rota d"a Funclo MunJ-cipa] de

Assistência social de Capela do À}to âlegre.

1"1. Portanto. ôs critérios e requisitos legais a §êrefii

preenchidos para amoldar o caso concreto à hipótese permissiva

excepcional são , os segiuintes, pr.evistos aê supramençi-onada

lei :

.§,r*. ? 5 - É ,dis§)ens#v#L -& :ri*c{ T-r,ü&cr l

{. .--}
f I para contrâtação que en'.rolva valores
Lnfe'riorêt a n$ §'0. CIüe , 0§ {cinguenta m}"[

. .t,..

rêaislr nÇ Çâsí5l,§* gutros nerviços e
t"

cqnpfêq; §oasiderando, ainda, que o Decrete
1"2';343 átüâlíz,ou ôB vâlores *staheleciCos pel-e

Lei so L4.'J,,33121, rrrrçdifr*ando ô valor previstcr
Íxo Art- .i5, irrciso ., ,1I pârâ. ft$ 62 -:125,59

,. (*essen*1, * §êtsÇêntos Ê vinte ê cinco

1ea-is e cinçuentq..ê {rovê *entavos).

13. Ao verif icar os da'dos aci:na, tomand* por base o valor
estimado pârâ o certarre, aa,fe1e-aê qfuê o ref,erJ'do v*Ior dê n$

â.?63r9{(dotl rll s§tscurtô{ n sf,trent* ç ,tr&r re*ír ê norrêntâ

nquadra . leEa1mer:te na dispensa cea qusfuco gaÍrtr.rrgll se e.

licitação. Nâo havendo, portanto, óbi.ces jurídj"ços guanto â

estes aspectos, sendo gue, contudo, recomenda a juntada da

cotaçâo de FreÇos gue comprÕvem o auferimento do prêÇs

estimad.o, sob pênã de prejudicar a côntrataÇão.

\/

L4 . Instruindo o aludLdo,. prÇÇesso adrn:inistrativo
consignada a .'dotêção orçeqqnpária pala a contrataÇão.

' I .': 
.., ., ': -..:-';, *' ,' ,. .,.

Madlmdo- 170 * Csfitrs -. Fone/fux: {".?s} 3s$S* A2ZZI?2?"1 -* Ç,ffiP
tapia do Alta A,kgrn * Bahifl * üNPJ .! S,&*7. Í 1 '*ifi0(}1-S4

ÇOns t et

Frrya Jaaquirn

pr*fsffi m*m#*$# ffi ilãmry,m fr m*, * sl r?T

.rii. {1ir

Ir{s

§
I
I
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3.5. Por sua vez, veràfica-se gUÊ CI CIrÇâmânto, oriundo de L

verif ica-se que 0 orçamento, oriundo de ãIIRIC§ âtXlQ0trV§L

alcançou o vaLor no importe de n$ 3.5?3, ?{ (três mii

guinhentos e vinte e três reais e setente e quatro cêntavo§),

correspondente a aquÍsição do serviço' sen'co quê rELul{ 'âÜEo

pBnfXL ofereceu proposta no val"or de n$ 3-1??'00 itrês mi]

cento e setenta ê sête .f3a"&s) er par fj-fit, a êmpIe§â PORTCI

§EGU§§ CüüPã§HIII §S-§m6tW§ , 'tonsr.a Ô vâIor de 2.?t3-S{

(dois mi.l sêtôc&n§oB e 
'sÊg*e:ttâ § trê* reai-s e nÔ?entã ç:

quat,ro centavos ) para a aqulstção dos me§:§os serviçcs,

evidenciando-se, â§sfÍnr' â êtü1ümÍ,CÉ'Sa*,e da tgnt"râtaÇâo.

16. Entreta&to, reçogtenda guê a C*missão de LicÍtaçâcr

verifique se o§,serviços contidos na§ propostas fornecidas sêo

Gs rnêssto§' palê ,a Cor§A*içã$'de val-or em igualdade condiçôe*.

1?. üunto ao giç:aneíltoü tgmbárç' conata 'comprovaçâo da atividade

na descriçã.o ds ohjetÇ e, no que ta*ge â regularidacle fiscal,
nâ prova regularidade para com a azenda Esçadual, §Iunicipal e

Federal . Àinda | ,.consttt[ eerti.dÕes guê demonstram &

regularidade relativ,Ê e iaexis.tência de débitos inadimplidos

perante a üustiça d(Í'$sabâIho-

IA. O preço encontrê*§e justifisado diante dos doc'xnent*s

juntados que complovam a economicidade da contratação ê1 Por

or:tro lado, o sêtor de ContabiLl-dade inforsra a existência de

rêcursos orçêmêntárj.os p{Lra a§segurêr cr pagamentÔ dos bens a

serem adquiridos.

1S . Outr$s s Írn, há

ãpresentacç:,s para
â Çxigência de Cnculnento§

reôi'Ii z, aÇã* Ce fl#nt re tr; Ç&es

â ser*rn

iiretâ8,

Frtçu J*aquirn Maçhada, 'l 7S
Çapele do

,.!

\
{!

I
t:

i
l

I

t
I
í
i

Í
f,

t.
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confÕ"rffie det*rrnín,ã

v* j arnos ;

Art" 72. O processo d.e cüntratação diretar {l"rel
compreende os casos <le inex.j-gibitidade Ê de
dispensa de licitaçâo, deverá ser instruido
corn 0§ seguintes dogumentos:

I - docu1qnÊo de fgrryali.zação rte d.ernanda s, .*í:

for o caso, egtudCI têcnlco pre-liminar, a*aij_::*
de 

'i"ecoeT termo de referê*eía, projetc F.rásiirc:

ou projeto executLvo,.

§I * *sttnnmtÍva Ce

\-/

\/

'$*sp*B&tr que

Ê s t*b*1er ida
deverá

nü #rf "

s#r
./{

l* *)
cêlcu1ada nâ

desta LeÍi
IfI * pafêc*r jurÍdico e parecereÊ tácnÍcos,
se for. o "'c&go,r. que demonstrern o atendim.entç
dos requieitos exigid,os í
fv , dsmprstraçâo çla corgpatibilidade da
previsão de recursos orçamentár1os com o

comfiromisro a sêt assuniclo;
V -i cospsowç,âo dr que CI contratado preenche
os çequÁs*ü,tec de habiliraçâ* e guali-ficaÇãc>
min{ma netêssária;
V,I r".. râ.uâ'ô cÍe eeccJ.ha d* cnrrtrat"ado;
VII justificativa de preço;

2*- vê*se, assimr stüê o Município realizou cotaÇão de preÇos,
no entanto. descoaeiderando os preços roírstantês de baucos de
dados púb}lcos ê as guantidades a sere$ contratadas, êm

consonância com o ert. 23 da LeJ. n". 14.133/a1, c que deve ser
inediatamente prcvidenci-ada a jr*ntada, al-árn disso, consta ü
EstudCI Tácni-*o Prel imíxlâ r ,

1r0 * t,enFs * Fsnsilfax: {*"FS} SS.#fi*frpAâ/*2ãT
Attn Âlegnu - Hahta *"ÇHFJ T§.&#r. Í T ii**el

* tffiF 44&gs4üh

§ttile

Fraça Joaquim
üapmlm dçr

prsfa ltura$ esâ p* I affia f*&*. ç#ffit
1".,$4

..:*lmffirm#ntL}A*I&fi 
SFã$.H;

$ art- 72 da irmi ' a 
#, ,Iq,.333/?,ü,âJ., &,*,§; rm.i

VI f § d eut$reu âÇ'ã* da :ffi,rlt* x.Lcia*ls cornp*t*nt8 
"
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21. Demcnstrou, 1;ambém, qÍue ê Êxspresâ qantrateCa preenche ôs

requisitos de hahilitaÇão, reattrrdo, tcdavis, â *uüori.ração de

autoridade coqret*nte, que deve ser juntado.

22. â,Iêm disso, vislrrrnbrâ-§e do. restântê da documenteÇãc

colaçionada, que foram apr.esentadqs $s damais document*::

necessários " Respeitando*§*ir â*§irfl1 * que â lei estabelece

Fara ê tegalidad,* ,*ts dontrataçÕes diEptasr r*êotrtsÊndând§ o

*I»orfeiçoanento dtl naadô dl 'tauolha do contratadç ê da

juatifícativa de preço.

23. Consta ç Decretp l{untcipal Í}o 012, de 02 de janeiro de

2025, referentê' aô, ato dé designação do agente de cantrâtâçâü,
em conformidade com o Àrt. 80 da Lei- Í1* 14.133 /27.

v

\/

2,4" No que tang,ç à min

es impos iÇÕ*s d* drrt, .

,

uta do #onttra,t* * sr*â #c>nüürCânçia c*ffil

SZ ,da I,e;il 14.]33 l?,*2L, *hserva*sffi ffi

efi? iod* rsntr aY.*

obrigatoriedade. d* abordagem dar seguintes cláusulaa:

À"rt. Sâ " Sâç ms,*e#si*ri"ms

cláusulâs que estaheleÇcrrrl r

I * ,g ohtêtp e s*,us elemenL*s çaracterísticos;
II r a vÍnculação ao odita.l de iicitaç§o e à

prCIposLa do l"ici.tante' vencedor ou ao êto qu*

tive:i autorizado, 'a' contrat.aq.âc di.reta e â

respectiÍÍa propostai
III - a legíslação aplicável â execuçâo do

contrato, inclusive
quanto aos eâgos oxrÍssos;

IV o regime de exeeuçâo ou a forrna de

fornecimentô;
lVfa,#rado, 1?fl * t§nffü * Forrm/f*x: (**7S) 3fi#t*ãã.ââl?ã?1 44#4§-ff,üü'

f,apeiln dn AIto Aiegre * Smhi& ,* Cf'*pJ 13"ffi#?. t ,.il

Prap Joaquinr

pr#fs lüuradÊ#â po Xaffi]rün h,$ *. * (]fira
r /ü$ff .t *fr4 j 4f u#[m ffi[fff$S$* §$lvn

üAB&3pa:§.t24-

.\
,
il

I
I
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1T o preÇo e âs f,*Il.*.iç**s de pâ.gârnÊnt* r #5:ü

critérios, a data-

haee ê a periodíeidade .,Jo rea justamento de

preços ê ôs critêrios de atualizaçâo monetária

entre â data do adi:nplemento da* obrigaÇÕes e

& Co efÊtivo pegementt;

Vr Ê CIs ütrÍt&ri-ü# § rt

rl I :. Ú+rn#diÇâc' ryándo f*f c: Ç&s<:r
:

}âffràdaçâo e' pe.r# pegerneffitt>;

per iodicidade d*.

vII oê prâzos. de i-nicáo das etapas üe

erecuçâo, .côÍlclu§ãor êntr{?$a, observaçâo e

recebi;mento de,fÀn;itÀfl), quando for o ca§o,'

VIII o.crédito pelo qual correxá a degpesa,

cwr a' Íiidieação da claseificação f,uncional

prügrff$átÍ ce e dm Çâteqe:xj-a *c#ffiÔ§nica;

IH r & IftâtrÍm d* xÍsü#r ür..rârrd* fcr o Çasü;

,*§ # §)r& Hü petr# trffi§p##te &s pedido de

r*pâçtueÇâs Ce pr*Ç$s r 'ttàffindm f *r '* c#,*s;

pfrrfl r*ffiI}ü s te &ü

d* *qu;t- 1i"hrÍr:

e o prass per#

pedido de

*cclnÔmÍ *#*

finanr:*iror qlrando for o câsÇ;

XII:" ê âs §arantias <lf'ereçidas para a§segurar

sua plena ç;reoução,. guando exigicias, inclusive
as que forem oÉerecidas pelo contratado n$

raso de: antacipação- Se valores * titula de

pagamento;
.J

XIII - o prazo de garanti.a rníninra do cbjeto,
observados os prazôs minimos eetabelecidos

neeta Lei e nês nor$as têçn.icae aplicáveÍs, e

as condiçôes de manutenção e as sistênc.ia

tácnica. qr:.a*do for o castr;

Praça Joaquim Mach*do. 170 - Cenro - Fonelfax: f*75) §W-22?,212221
Capeb do §to Ahgre - Behia - ÇNPJ 1 3,897.1 1 1ií,00

prc{alÊuradacapqls@YOltoo 
" 
com

* f;mF 44fi4$-00§
1-#4

, 

' 
ri,{t 

fr 0S fitrT,*fffi mÁílU*
,Éi#BAtsür+EiIã-'

ffi,H

ffi,*ffiSkla

*-1ffi.1-,
"tlsl'qi'§il.;, tit}' *r i
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XÍV : os direitos e âs r*§ponsabÍlidades das
partes,, âs penalidades cebÍveis e os valores
da.s mu,Itâ,§ ê suas bases cle cálculo;
XV as condições de importaçâo e a data e â

taxa de cêsrbio pêra conversão, quando for o

caso i

.. li:

durâç.|e ,t?fá, , 
.a e!(:êeuÇâo dp conrraror êrrl

connpatibil-Édade cgr â$ obrigações por Êlu.

aperlro*cl*§r todâa as cçnc*içôes exigidas pâra â

habilj.t,ação *u, l*.cttaçâo, ou parâ ê

guallficaçâo, na ccntrataçôo direta;
XVII * a ohiisdição de e contrata<Io cumprir âs

exigô-nêias de resêrvâ de cergos prevista e§l

}ej., bera cffio em outras normas especÍficas,
Fr* pr,§sôê ÇÇm def,iciência, pâra reabilitado
da Prsvldência SoeLal- ê parâ aprendiz;
:lv:rf * o *gdr*S . ds, gesrão . d+ cçntrato,
observado,s .Õs . rqqt+isit.oo - d.efi"nidos em

reEuJ.aqnento;

? 5 . Por f irn, ,Ja anáIise d,a mulnuta ds ffimrefr&*cl nrínsulad* m#

instrumentoconvocatório.ent,ende.gglgüê
do art. 92 da Lei licitaçoes foram atendidos, havendo o
atendíment.o âos preceitos l,egaisr',fri* ,coxno a observâncla das
rninúcias necessárias a adequad.a prestaçâo dr: s*rviço, conf,orme
demanda da adminlstraçâo púbJ-ica, dent,ro das especif icaçÕes
contidas no edital,

26. Destacamos a obrigatorj.edade de d,ivurgaçâo e a manutençâo
do inteiro teor do ed.it.al de lici.taçâc Ê dos seus anêxos e do

Praça Joaquim Macfiads, I rü - Çentro * Fsilç/hx: (**. sI 3&$s-â3âk/ã??1 * tffip 44&qs*0*fi
#* AIto Ale,grm * ffi&hiffi * f,NP'J 1$.fiüf . i 1 fffiffi1Çap*la

prmfw*tmr*d&ffipsimffi:m^h{} 
" 
#,ffifi§}

-WffififiAfiDüffinAffim§*lffi
í.3ÂqS il*sã$"2?s

ffi,
,mMm

'. ffi{

;*x*-ffi.t
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termo de contrato ;lo Porta1 Nacj"onal cie Contratações

caso existente, ê a publicação de extra|o do er3ital

oficial, conforme defernrin{$l os a{t. 54, caput a §1",

da I*ei no, 14.133, de 2Ü21

Públiças,

n* ni# v L*

e art- ,l*-Í

\rr7

v

27. Citamos ta$bóm qprê, apó,* â homolclgaçãa do proce§so

llcitatório, é obrigatá-I.üe, a ,,d'igponÍbili-zação no Pcrta]
t{acional de Conüra.Çaçügs Públicas (PNilF} dos documentcs

elaborados na fase-i prg.paratôria que porventura não tenhant

integrado o edÍta} e,,.eeU* anexo§r coaforme determina o art. 54,

§3". da Lei n" 3.4.133; üê '902't; '' '-

28, No entatrtêr. *t ryptu l,1lformat o prevS-sto no art.1?4 da rel
ltt . 133/21, dispôe quê ôs ilruniâipios com atá 2 ç " 000 habitantes

ter&o um prazo de 6 fseis)_ Spq§.r cCIrrtados da data de publ-icaçâa

desta lei, pâra cumprrTtptp das xe,g:râ§ reiativas à divulqaçâo

oo PNCP, assi.gr !,csm$ pâsâ iealizar as ticitaÇôes sob o forr*ato

eletrônico. I§t entanto, necÊSgflrlo comeÇar a promover

atualizaÇÕes açercâ das publicaçÕee no Forta'l §acioaal de

Contrat.açôes PÉblicas tPSgS} s das }ÍcltaçÕês em modalj-dade

eletrônica. parê o efetivo etmpuirento da Lei 1"4.133/2L.

29. §eitas estas prOryíesasr i.n§are*se qua <> procadimenlo pare

realização da licitaç&o, até o pre§ênte momento, encoÍltra-§e

êm conf ornui-dade com os parâmetros J-*gais, não havendo

obstáculos jurídicos à sua abertura.'

30. Desta fej.La, entendernos gue C} procedirnento atender:

parcialmente as exigêncàas previstas Ila leqislação atinente.

xv- cs!ilcL#§ã#

Fraça Jmnquim ldadtado, 1tr0 * f,BfiFo * Foner/fax: t"*?S) 3S$ü*?â2?J?.?'3.1 * üffiF
Sarela do Alta Àtmçne * ffiahiffi * CNtrJ 13"**7"'t 1

p r&fe*t urn##§effi tm ffia f{ ft #, t # rrx

Ífüfi#1 * ffiIrl itl[AfiSü 0ÁfiH,ffi ff# sm*oooqllls*to

-$ffiJ$
,'::re.s

íffií'

"* r§Ê§?flt*ff*"' ,':
.it,i§§s.&,,;*;il;;:l::t:i..fr §t:'

"i
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31. ÀNf§ O EXPO§IO. concJ.u,i-se, salvo meih*r juízo, pre§ente§

os pressupostos de regularidade jurídÍca dos autos, ressalvad*

o juÍzo de ntárit"o da Adrninisüração e os aspectos técniccs,

econôm:i.cos ê f,inanceiros, qu€ ê§CâpA:n análise dessa

Frocuradoria üurídica, diante da cioctrmentaçâo acoetada aos

autos, esta .A,sse,§eoria üuridica enüencle pela possibilidade da

d5-epensa de licitaÇão e aprxovação *a.1nil:uta do contrato, desde

que atendidas as recosenda§ê3s. SpIo $;s E* *oncJ.ui ê es opina

p*!â aprowlçãn * ,rypgq!$qiÍTry- ,O, *nocíttto adotado atá o

presentê ucl§,Êttto.' 
.,,,,.' 

..' "';" '

32, E ü parêtftr aü

que se srJbmet# á tÇn,s iderâÇã# §upericr .

F rotfis sü edmàni.sf,ret:i"-'rr* nt} - ül" 5/? Ü: 5,

Capela do SIto

,&

t\

^elÊS:r#r tsahj"m* ?.2 S* jmrr*árct cie ?*23.

Ê

t

$

kn" HT

Ê#t r#tmàpmâ
fie$/e& m#, â&. fr?4

Macfradü, 170 * Çenf,s * Foneff,ax: {'"7§} 3$Sfi'2#.?'àt?Z?"1 * frffiP
#apst# ti* Altn Al*gre * Bâhiâ * üNPJ 13,*SF"1 t 1f##üt -ü4

Frsça Joaqllim

prsfsttu rmd sçffi p& t mffiymffi ##, #,#tr\
{ti}Ür4rmffi*sEl*."6sqf}p{g_2?4

\/

r"ffiTffi ffiE#ERN# ffi& #ã&w&

Í
Í
T

Í
tj



PffiffiFffiilT,U fEÉ* ffi l.J rulttFÂt tlH
#EPHUA ffiffi ÂtTÜ ATEGRH N MAHIÀ

pESSACHO

DlsptttisA DE LICITa,.ÇÃo I{' 007 12025

Destarte, pelas razões emaladas cla Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabiliclade da coltratação clestacada, submeta-se à apreciação clo Chefe do Execr"rtivo, nos

tennos cla legislação pertinente. qual se.ia a lei rf 14.13312021, para deliberar acerca da

r-atificação <la-Dispensa cle t.ic.itação, autuêdli sôb o no 00712,025, objetivando a cont[atação da

"*pr.ru 
PORTO'SEGUI{O COMPANHIA DE StrGtrROS GBRAIS; inscrito no CNPJ sob

u ni 61.198.164/0001-60, para a Contratação de seg,ro parâ o veículo Fiat - Argo Dri'e,
placa: SKO6B26 cla frota clo Fundo,lVtunlcipal de Assistênçia Social de Capela do Alto

Alegre, cr"rjo valor é de R$ 2,763,94 (l)ois mil setecentos e sessenta e três reais e noventa e

quoito centavos).

J

RT
Agente de

\í

Capela do Atto Alegre-BA, 23 cle Jatteit'o cle 2025.

ALMEIDA
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pffiffirHüTrI ffiA ffitJzulÜ[pAt ffiffi

T&T}HM M#. AITÜ ALEüHH * B HIA

tuldMo DE RATIFICAÇÃo
Dispensa de Licitação no 007 12025

Ltsnsiilerunrlo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre. que opinaranr pela corúratação por cti§pensa de licitação a empresà POR'I'O SEGURO

COMPANHIA D[ SITGUROS GilRAIS, iuscrito no CNPJ §ob o n" 61.198.16410001-60.

()onsiderunrlrl a estirnatiliil 6. despesa,cujo valor estimado cla contratação t1 compatír'el

cor]1 os valores pralicados no melcaclo, confbrme docttmentos apresentados, de modo qLle, ern

que pese ainda não tenha siclo constituído o ,banco'de dados pú§licos para analise comparativa

de preços e quantitativos, foi.devidarnente,observada a ponteoial economia cle escala e as

peculiaridades do local cle execução do objeto. I ogo, a composição de custos ttnitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção clos preços e para os respectivos cálcLrlos, fbi realizada

através cle pesquisa direta com mírrimo (3) três fornecedores, mecliante solicitação fbrmal de

cotação, sendo apresentacla jrrstilicativa cla escolha desses fornecedores'

C'onsitlelulcio a dernorrstração da compatibilidade da previsão de reutlrsos
.l :: l

orçamentários coll"l o eompromilso â ser assumido;

Cctnsi.rierondo a oonfiguração de situação prevista no Art. 75" Inciso II. da Lei

14.13312021e a necessidade da realização da contrataçào em questão;

Considerctrdo que o valor da contratação é cortdizente colrl o preço praticado no

mercado, bem como a escolha clo oontratado e a justiÍicativa do preço atraves cla cscolha da

proposta ntais vatttajosa para Adnrinistração;

Decido Ratilicoi a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

empresa poRTo sbcunci CoMpAI\HrA'DE sEGURos GERAIS, através de Dispensa de

Licitação, autuada sob o no 007 2025, para a Contratação cle seguro para o veículo Fiat -
Argo Drive, placa: SKO6B26 tla frota do Fundo Municipal de Assistênci:r Social de

Capela do Alto Alegre.

Cum pra-se.
v

:

Capela do Alto Alegre -F,A,23 cle Janeiro cle 2A25

MAttcELA ROQUE DOS SAI\TOS
Sec. MLlnicipal de Assistência Social.
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tix:tr'RA'ro DE RATTFICAÇÃO
DtsPEI{SrI, DE LTCTTAÇÃO No 00712025

() FTJNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE do Estadc'r cla Bahia, uo uso de suas atribuições legais, de acorclo corn o disposto no

Ar1. 7-5 Ipciso Il cla l,ei no 14.13:t12021, rotiJictr o procediment«: de contratação direta por

Llispensa cle licitação, cmbasado no çliplonra legal, à ISmpresa PORTO SEGURO

COMpANHIÁ. DE SEGUROS GERAIS, inscritó no CNPJ sob o n" 61.198.164/0001-60,

ref-erente à Contratação de seguro para o veículo.Fiat -,!rgo Drive,.Placa: SKO6B26 da

frota do Funrlo Municipal dc Assistência Social de Capela do Atto Alegre, uo valor global

dc R$ 2.763,94 (Dois mil setecentos e Sessenta e três'reais e noventa e quatro centavos).

Clurnprinclo assirn ctl.r.r as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo

Egrégio'['ribLrnal cle Contas clos.l\{unicípios do Estado da Bahia.

ffi
SANTOS

Social.

Certiflco para os dev idos flns qtle a

Dispellsa tle L,icitação Il' 007 12$25. Foi

pub licada n0 M rrral cla Pt'e leitura clesta

C idade. nesta clata.

CERTIDÃO

- LJA. 2310112025

htellia
Sec.

Capela clo Alto A

dos Santos Bastos
Gabirtete

v

v
,

I

!
i

Capela do Alto Alegre-BA, 23 de Janeiro cle 2025.
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li X'l' ItÀ'[(} I) E RA.'!'I [i'[C.,\ÇÃtl

() n'UNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊIICN SOCLi,L DE C.4.PTlLA DO AI,TO ALEGRE do Estado da Bahia,

iro irso c1e suas atribuições legais, de acortlo ct)il o disposto tro At1. 75 Inciso II cla Lei no I4.13312021, ratiJícu o

i)l'()('ediutento de contrataç:ão direta por Dispensa de licitação, etnbasado no diploma legal, à Etnpresa PORTO
§i,ittlRo COMPANIIIA DE SEGUROS CERAIS, inscrito rro CNPJ sob o no 61.198.164/0001-60, referents ii

Lluntratação de seguro pâra o veículo Fiat - r\rgo Drive, Plnca: SKO6B26 da Íiota do F'undo Municipal de

nssisÍência Social de Capela do Atto Alegre. rro valor global,le.R$_2.763,94 (Dois mil setecentos e sessenta e três

rcais c noventa e quatro centavos). Culplinclo assirn com as Cisposiçõcs emenclas pela legislação aplicável à especie

c prio Egregio 'I'ribunal clc Contas dos MuiricÍpios do [stado dtr Bahia. Capela do Alto Alegre-t]A. 23 de Janeiro dc

I (l1 i.

l\'[,,,1 i{c ii,[,A R{}QL]E iiíls SAN',f{}S
Scr:. ir4urlicipal rie r\ssiçtâqciii Social.

Praça Joaguim Machado, No 170, 1o Andar- üentrcr, Cep: 44645-000, Fone/fa:t: (7$) 3690"t2222, E-nuil:preÍeituradecapela@yahoo.com

Eeie docirnento poíle §or vcrificadc ne encereÇo rletrÔr'|ií:u 
rgÍ,r,rin. ür-07 - üâ,nirr r.:ír Apricaçáí): AD-04 - 

iluPhtlps:lírn.lap. Jig.b.i
SisteÍneCedhdap-ÀirralizãçâodiíiriaLil.-rsi&r:rja'!'{::sã.), l'),:':, :|,)tii.'ta:gi;tt}i;.ül'07'üa,r;irrr;;:Aplicaçáo:4D"04

':.):.r
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